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 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 11505/2014
Por Despacho da Diretora Clínica do Centro Hospitalar Lisboa 

Norte, E. P. E., de 3 de setembro de 2014, nos termos e ao abrigo do 
disposto no n.º 15 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de março, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2007, de 23 de fevereiro, ex 
vi, da alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 
31 de dezembro, foi autorizada à Assistente Graduada, Anésia Cristina 
Martins da Mata Gonçalves Vaz Carneiro, do mapa de pessoal do mesmo 
Centro Hospitalar, a redução do período normal de trabalho semanal 
para 40 horas.

5 de setembro de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Huma-
nos, Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

208077356 

 Despacho (extrato) n.º 11506/2014
Por Despacho da Diretora Clínica do Centro Hospitalar Lisboa 

Norte, E. P. E., de 1 de setembro de 2014, nos termos e ao abrigo do 
disposto no n.º 15 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de março, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2007, de 23 de fevereiro, ex 
vi, da alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 
31 de dezembro, foi autorizada à Assistente Graduada, Maria Eduarda 
Fernandes Vasconcelos Sequeira Pestana, do mapa de pessoal do mesmo 
Centro Hospitalar, a redução do período normal de trabalho semanal 
para 36 horas.

5 de setembro de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Huma-
nos, Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

208077348 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE CASTELO BRANCO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1760/2014
Por deliberação de 13/08/2014 do Conselho de Administração da 

Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, EPE:
Bruno Simões Pereira, com o grau de assistente de gastrenterologia, na 

Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, EPE., em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto — autorizada, 
a seu pedido, a denúncia do respetivo contrato, a partir de 1 de setembro 
de 2014.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
2 de setembro de 2014. — O Presidente do Conselho de Administra-

ção, Dr. António Vieira Pires.
208077542 

 Deliberação (extrato) n.º 1761/2014
Por deliberação de 2 de setembro de 2014, do conselho de adminis-

tração da ULS -Castelo Branco, E. P. E.:
Gina Augusta Semedo Rodrigues Melo, assistente graduada de cirurgia 

geral, da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, EPE, autorizada 
a redução de mais uma hora do seu horário semanal, (de 41 horas para 
40 horas semanais), ao abrigo do n.º 10 do artigo 31.º do Decreto -Lei 
n.º 73/90, de 6 de março, sucessivamente alterado e aplicável por força 
do disposto na alínea a) do artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 
4 de agosto, sucessivamente alterado, a partir de 1 de julho de 2014. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de setembro de 2014. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, António Vieira Pires.

208079154 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE MATOSINHOS, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 10286/2014
Em cumprimento do disposto na alínea d ) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, torna -se pública a listagem do trabalhador que cessou 
a relação jurídica de emprego público, por motivo de aposentação, no 
dia 1 de setembro de 2014: 

Nome Carreira Categoria Escalão/posição
remuneratória

Maria Celeste Rodrigues  . . . . Enfermagem Enfermeira Entre a 3.ª e 4.ª 

 (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
5 de setembro de 2014. — O Diretor do Departamento de Recursos 

Humanos, Manuel Alexandre Costa.
208075955 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORTE ALENTEJANO, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 10287/2014

Procedimento concursal comum para preenchimento
de três postos de trabalho na categoria

de assistente de medicina geral e familiar da carreira médica
1 — Nos termos do disposto na cláusula 7.ª do acordo coletivo de 

trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de 
dezembro de 2011, celebrado entre a Unidade Local de Saúde do Norte 
Alentejano, E. P. E., e outros e da Federação Nacional de Médicos e 
outros, relativo à tramitação do procedimento concursal de recrutamento 
para os postos de trabalho da carreira especial médica, adiante designa 
por Acordo, conjugado com o artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, 
de 4 de agosto, que estabelece o regime da carreira dos médicos nas 
entidades públicas empresariais, integradas no Serviço Nacional de 
Saúde, bem como, os respetivos requisitos de habilitação profissional e 
percurso de progressão profissional e de diferenciação técnico -científica, 
torna -se público que, por deliberação do Conselho de Administração, de 
14 de agosto de 2014, se encontra aberto procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego privado por tempo 
indeterminado, cujo contrato será celebrado ao abrigo da legislação 
laboral privada aplicável — Código do Trabalho e demais legislação 
avulsa  -, destinado ao preenchimento de 3 (três) postos de trabalho na 
categoria de assistente de medicina geral e familiar da carreira médica 
para o ACES de S. Mamede, da Unidade Local de Saúde do Norte 
Alentejano, E. P. E., foi devidamente autorizado por despacho de 30 
de julho de 2014 do Secretário de Estado da Administração Pública.

2 — Tipo de concurso — o concurso é externo geral, aberto a todos 
os médicos detentores dos requisitos de admissão, independentemente 
de serem ou não, titulares de relação jurídica de emprego, público ou 
privado, com alguma Instituição do Serviço Nacional de Saúde, com a 
ressalva de que, nos termos da alínea f ) da cláusula 7.ª do Acordo, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados em carreira, sejam titulares de categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem posto de trabalho previsto no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idêntico ao posto de trabalho para cuja ocupação é 
publicitado este procedimento.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação dos postos de trabalho enunciados, terminando com o seu 
preenchimento.

4 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro, de 2011, celebrado entre 
a Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E., e outros e 
da Federação Nacional de Médicos e outros, relativo à tramitação do 


